
Total Final: 9,90 11,35 17,00

Ponderação
Pontuação de 

cada elemento

Pont. Pont. Pont.
50% 9,30 11,35 15,20
10%

a) Responsável de projeto internacional com financiamento externo Até 30
b) Responsável de projeto nacional com financiamento externo Até 24 15,60
c) Responsável de outros projetos com aprovação institucional Até 20
d) Colaborador de projeto internacional com financiamento externo Até 18
e) Colaborador de projeto nacional com financiamento externo Até 16 10,00
f) Colaborador de outros projetos com aprovação institucional Até 12

0,00 0,00 25,60
10%

a) Autor ou co-autor de livro técnico-científico Até 12
b) Autor ou co-autor de capítulo de livro técnico-científico Até 8 24,00 6,00
c) Editor ou co-editor de livro técnico-científico, incluindo atas de conferência Até 4
d) Publicação de artigos em revista científica internacional  (Quartil 1) Até 10 75,00 75,00
e) Publicação de artigos em revista científica internacional (Quartil 2) Até 8 64,00 28,00 15,00
f) Publicação de artigos técnico-científicos em outras revistas com arbitragem Até 4 2,00 2,00
g) Publicação de artigos técnico-científicos em atas de congressos internacionais com arbitragem Até 3 3,00 27,00 7,00
h) Publicação de artigos técnico-científicos em atas de congressos nacionais com arbitragem Até 1 1,00
i) Patentes registadas Até 10 25,00 20,00

93,00 100,00 100,00
5%

a) Comunicações em eventos científicos internacionais Até 4 6,00
b) Comunicações em eventos científicos nacionais Até 2 1,00 0,75

0,00 7,00 0,75
5%

a) Membro Efetivo de unidades/grupos científicos financiados externamente/ano Até 5 20,00
b) Revisão de artigos  em revistas internacionais Até 3 52,00
c) Revisão de artigos  em revistas nacionais Até 2
d) Membro de comissões científicas de congressos/seminários técnico-científicos internacionais Até 2
e) Membro de comissões científicas de congressos/seminários técnico-científicos nacionais Até 1
f) Membro de comissões organizadoras de congressos/seminários técnico-científicos internacionais Até 4
g) Membro de comissões organizadoras de congressos/seminários técnico-científicos nacionais Até 2

0,00 20,00 52,00

10%

a) Orientação ou co-orientação de Teses de Doutoramento (concluída ) Até 15
b) Orientação ou co-orientação de Teses de Doutoramento (em curso ) Até 12
c) Orientação ou co-orientação  de Dissertações/Projeto/Estágio de Mestrado (concluída) Até 10
d) Orientação ou co-orientação  de Dissertações/Projeto/Estágio de Mestrado (em curso) Até 8

0,00 0,00 0,00
5%

a) Arguente de Tese de Doutoramento Até 8
b) Arguente de Dissertação/Projeto/Estágio de Mestrado Até 6
c) Arguente de Provas de Especialista Até 4
d) Membro do Júri de Doutoramento Até 6
e) Membro do Júri de Dissertação/Projeto/Estágio de Mestrado Até 4
f) Membro do Júri de Provas de Especialista Até 2

0,00 0,00 0,00
5%

a)
Participação em Prestações de Serviços ao Exterior, estudos/projetos ou pareceres
elaborados, com financiamento externo

Até 10

b) Experiência Profissional em atividade de relevância na área fora do meio académico/ano Até 5
0,00 0,00 0,00

40% 0,60 0,00 1,80
20%

a) Experiência docente efetiva no ensino superior (politécnico ou universitário)/ano Até 10 5,00
b) Número de Unidades Curriculares distintas lecionadas na área disciplinar Até 6
c) Número de Unidades Curriculares distintas lecionadas em área disciplinar afim Até 4 4,00
d) Responsável de Unidades Curriculares distintas na área disciplinar Até 10
e) Responsável de Unidades Curriculares distintas em área afim Até 6

0,00 0,00 9,00
10%

a)
Elaboração de material pedagógico de apoio à docência na área disciplinar que cubra pelo menos 75% da 
matéria da UC

Até 10

b)
Elaboração de material pedagógico de apoio à docência em área disciplinar afim que cubra pelo menos 75% da 
matéria da UC

Até 5

0,00 0,00 0,00
10%

a) Orientação e acompanhamento de estudantes em Projeto/Estágio de Licenciatura ou CTeSP Até 6
b) Membro do Júri de Projeto/Estágio de Licenciatura ou CTeSP Até 3
c) Formador em Cursos de Formação Pedagógica Até 6
d) Formando em Cursos de Formação Pedagógica Até 3 6,00

6,00 0,00 0,00

10% 0,00 0,00 0,00
6%

a) Membro Efetivo de órgãos estatutários por eleição e outros cargos por nomeação, por semestre Até 5

b)
Coordenação de Curso (CET, CTeSP, Licenciatura, Mestrado, Pós-Graduação), na área do
concurso, ou coordenação de departamento, por semestre.

Até 5

c)
Participação em órgão de gestão, participação na coordenação do departamento, na coordenação de curso, por 
semestre

Até 4

d) Participação em júris de concursos locais de acesso, creditações, provas M23. Até 4

e)
Participação em Comissão de Avaliação/Reestruturação/Proposta de Cursos (CET, CTeSP, Licenciatura, 
Mestrado, Pós-Graduação).

Até 4

0,00 0,00 0,00
4%

a) Participações em atividades de relação com a comunidade ou de divulgação da instituição. Até 2
b) Participação em programas de Mobilidade Internacional como docente (Ex: Erasmus) Até 6

0,00 0,00 0,00

Classificação final e ordenação dos candidatos Pontuação final Ordenação Fundamentação
João Pedro de Matos Rodrigues 17,00 1º a)

Daniel Gil Belo 11,35 2º a)
António José Arsénio dos Santos Costa 9,90 3º a)

Critérios António Costa Daniel Belo João Rodrigues

ANEXO 2.4

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL
Edital n.º 438/2024

Membro do júri: Rafael Ferreira da Silva Caldeirinha

1. Desempenho Técnico-Científico e Profissional com relevância na área disciplinar
1.1 Projetos de Investigação e Desenvolvimento (Máx. 100 pontos)

1.2 Publicações de carácter científico e patentes (Máx. 100 pontos)

1.3 Comunicações em eventos científicos (Máx. 100 pontos)

1.4 Organização técnico-científica (Máx. 100 pontos)

2. Capacidade Pedagógica

1.5 Orientação/coorientação de teses/dissertações/relatórios conducentes a grau académico (Máx. 100 pontos)

1.6 Participação em jurís de provas académicas (Máx. 100 pontos)

1.7 Atividades de natureza profissional com relevância na área disciplinar (Máx. 100 pontos)

3. Outras atividades relevantes para a missão do IPS

2.1 Docência (Máx. 100 pontos)

2.2  Material pedagógico (Máx. 100 pontos)

2.3 Outras atividades pedagógicas  (Máx. 100 pontos)

a) Conforme previsto no edital, na avaliação dos candidatos foram considerados e valorizados apenas os trabalhos e/ou atividades mencionados no currículo 
cujos comprovativos foram incluídos na documentação entregue. Com efeito, a ausência de valoração de certos itens na grelha de avaliação justifica-se pela 
falta de comprovativo correspondente.

3.1 Gestão administrativa e participação em órgãos colegiais (Máx. 100 pontos)

3.2 Participação em atividades de relação com a comunidade  (Máx. 100 pontos)
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